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MARCELO GODOY

FAUSTO MACEDO

Em 23 de maio de 2022, ainda 
antes  da  regulamentação  fi-
nal da lei que alterou as regras 
para operações  de  câmbio,  a  
Polícia Federal pediu autori-
zação da Justiça para revistar 
escritórios  de  três  bancos,  
quebrar o sigilo telemático de 
outros  dois  e  informar  tudo  
ao Banco Central e à Receita 
Federal.  O  pedido  foi  aceito  
pela Justiça. 

O documento da PF foi proto-
colado no BC por ordem do juiz 
Diego Paes Moreira, da 6.ª Vara 
Federal de São Paulo, responsá­
vel pelas  decisões judiciais da 
Operação Colossus. O objetivo 
era fazer com que o BC pudesse 
“apurar  administrativamente  
as condutas das instituições fi-
nanceiras enquadradas”. A re-
presentação fazia parte de um 
conjunto de três, feitas pela De-
legacia de Repressão à Corrup-
ção e Crimes Financeiros (Dele-
cor),  da  Superintendência  da  
PF, em São Paulo, à Justiça. O 
Estadão teve acesso a todos os 
documentos. 

O  esquema  investigado  –  
que garantia a evasão de divi-
sas e a lavagem de dinheiro por 
meio da compra de criptoati-
vos, como o USDT (Tether) e 
o bitcoin – movimentou R$ 61 
bilhões  em  quatro  anos,  de  
acordo com a PF.

Os bancos Master, Genial e 
Travelex  Banco  de  Câmbio  
S/A  foram  alvo  de  busca  e  
apreensão  em  seus  escritó­
rios  na  Avenida  Faria  Lima  
(Genial e  Master) e Avenida 
Luiz  Carlos  Berrini  (Trave-
lex), em São Paulo, e na praia 
de Botafogo (Genial), no Rio.

O Genial afirmou que “cola-
borou  integralmente  com  as  
autoridades  competentes,  
atendendo a todas as solicita-
ções de informações feitas no 
âmbito  da  Operação  Colos-
sus”.  O  banco  informou  que  
“sempre manteve uma postu-
ra de total transparência e for-
neceu  toda  a  documentação  
pedida pelos órgãos responsá­
veis”.  Também  afirmou  que  
“realizou as comunicações ao 
Coaf (Conselho de Controle das 

Atividades  Financeiras)  que  
suas análises internas identifi-
caram operações que se enqua-
dravam nos critérios legais de 
reporte”.

O  Banco  Travelex  afirmou  

não reconhecer qualquer fun-
damento  nas  informações  da  
PF. “A instituição atua em estri-
ta conformidade com a legisla-
ção brasileira e adota controles 
internos rigorosos, asseguran-
do que todas as suas operações 
estejam alinhadas aos mais ele-
vados padrões de governança, 
transparência e integridade.” 

O Estadão procurou o Ban-
co Master, mas não obteve res-
postas.

Já Santander e Haitong Ban-
co  de  Investimento  do  Brasil  
S/A  tiveram  seus  sigilos  tele-
máticos de suas sedes na Aveni-
da Juscelino Kubitschek (San-
tander) e na Avenida Faria Li-
ma (Haitong) quebrados pela 
Justiça e foram obrigados a en-
tregar documentos  de  opera-
ções de câmbio mantidas com 
negociadores  de  criptomoe-
das. 

O  Santander  afirmou  que  
hoje não é investigado ou acu-
sado no âmbito da operação, 
“porque cumpre integralmen-
te  a  legislação  e  as  normas  
aplicáveis  ao  tema,  bem  co-
mo  atua  em  conformidade  
com as boas práticas interna-
cionais  para  a  prevenção  de  
crimes financeiros”.  A  insti-
tuição informou que segue “à 
disposição  das  autoridades  
competentes para, conforme 
o caso, colaborar  com as  in-
vestigações”. 

O Haitong não se manifestou. 

PRISÕES.  Além da representa-
ção contra os bancos, a PF ain-
da conseguiu,  no decorrer da 
Operação Colossus, a decreta-
ção de duas prisões preventi-
vas  de  acusados  de  envolvi-
mento no esquema – outras 16 
prisões foram indeferidas – e o 
bloqueio e sequestro de até R$ 
1,18  bilhão  em  contas  bancá­
rias,  carteiras  de  criptomoe-
das e em bens móveis e imó­
veis de 20 pessoas e 20 empre-
sas – foram indeferidas as bus-
cas em dez lugares.

Entre as origens do dinheiro 
movimentado  pelas  contas  
dos bancos por doleiros e ope-
radores de criptomoeda, havia 
carteiras sancionadas pelo Mi-
nistério  da  Defesa  de  Israel  
por ligação com o Hezbollah e 
com a Força Quds, a tropa de 
elite  da Guarda  Revolucioná­
ria do Irã. Um dos operadores 
do esquema era o empresário 
Dante Felipini, dono da Makes 
Exchange,  com  sede  na  Rua  
Funchal,  na  Vila  Olímpia,  na  
zona sul de São Paulo. 

Ele  foi  filmado  atirando  
com  um  fuzil  AK-47  no  Vale  
do Bekaa, no Líbano. A maio-
ria dos clientes de Dante ain-
da é desconhecida. Mas a Dele-
cor listou quatro remessas fei-
tas por ele, entre elas uma de 

US$ 150 mil em 24 de março 
de 2022 relacionada a Tawfiq 
Muhammad Said Al-Law, um 
doleiro libanês sancionado pe-
los EUA e por Israel por provi-
denciar carteiras de criptoati-
vos para o Hezbollah. Dante, 
que alega inocência, está pre-
so e teve habeas corpus nega-
dos pela 11.ª Turma do Tribu-
nal Regional Federal da 3.ª Re-
gião (TRF-3) e pelo Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). Em 
2024, Dante foi alvo da 2.ª fase 
da Operação Trapiche, da PF, 
que  investigou  financiamen-
to ao terrorismo.

Ao mesmo tempo, o Conse-
lho de Controle de Atividades 
Financeiras  (Coaf)  recebeu  
um alerta de que a fintech 2 Go 
Bank, que pertenceria a outro 
braço do grupo de operadores 
e doleiros investigados na Co-
lossus – o ligado ao comercian-
te chinês Tao Li –, enviara US$ 
82,1 milhões em ativos digitais 

para outras 15 carteiras de in-
vestimentos  sancionadas  por  
Israel. O 2 Go Bank é acusado 
de  ligações  com  a  cúpula  do  
PCC,  de  acordo  com  delação  
feita pelo empresário Antonio 
Vinicius Gritzbach, assassina-
do em 8 de novembro de 2024, 
no aeroporto de Guarulhos, a 
mando da facção.

CONDENAÇÃO. Nesta semana, 
a  6.ª  Vara  Criminal  Federal  
condenou Dante Felipini pe-
los crimes de organização cri-
minosa,  evasão  de  divisas  e  
lavagem  de  dinheiro  a  17  
anos e cinco meses de prisão. 
E decidiu absolvê­lo da acusa-
ção de financiar o Hezbollah. 
Considerou não haver prova 
suficiente  de  financiamento  
ao terrorismo. 

No  esquema  investigado  
na  Colossus,  há  também  re-
messas ao exterior usadas na 
compra  de  criptoativos  para  
ocultar dinheiro do PCC. Para 
tanto, os acusados utilizaram 
recursos de uma empresa com 
sede na zona leste de São Pau-
lo, ligada à família de Marival-
do Maia Souza, o Tio, um inte-
grante do PCC acusado de la-
var R$ 100 milhões de recur-
sos do narcotráfico. Tio está fo-

ragido. O Estadão não conse-
guiu contato com sua defesa.

IOF. O esquema investigado pe-
la PF envolvia também a sone-
gação de IOF das operações de 
câmbio  em  razão  do  registro  
das  remessas  como  se  tives-
sem a finalidade de aumentar 
o capital social de empresas de 
fachada mantidas pelos crimi-
nosos nos EUA. 

Essas operações eram classi-
ficadas  como  de  natureza  
67407, o código para aumento 
de capital, em vez de serem re-
gistradas  pelo  código  67902,  
que é a forma legal para o regis-
tro de operações de câmbio pa-
ra a aquisição de mercadorias 
(criptoativos)  entregues  no  
exterior. No primeiro caso, a 
alíquota do IOF era de 0,38% e 
no segundo, de 1,1%.

Segundo  o  documento  da  
PF,  havia  “fortes  indícios  de  
que algumas das instituições fi-
nanceiras  que  promoveram  
tais  operações  de  câmbio  ti-
nham ciência de que o real mo-
tivo da remessa dos valores pa-
ra o exterior era a aquisição de 
criptoativos, e não o aumento 
de capital social, como declara-
do, promovendo, outrossim, a 
gestão fraudulenta de milhões 
de reais evadidos do País de for-
ma irregular”. 

Operações  classificadas  de  
forma incorreta são considera-
das como remessas não autori-
zadas  e,  portanto,  o  dinheiro  
enviado assim ao exterior con-
figuraria evasão de divisas. 

Para a PF, “as instituições fi-
nanceiras que deliberadamen-
te fecharam seus olhos para es-
sa realidade tinham plenas con-
dições  de,  em  uma  consulta  
rápida  na  internet,  verificar  
que os clientes de algumas em-
presas investigadas eram de fa-
chada e, como tal, não tinham 
lastro econômico e/ou financei-
ro  para  movimentar  as  quan-
tias  milionárias  depositadas  
nas contas dos investigados, as 
quais foram utilizadas para fa-
zer operações de câmbio junto 
a  essas  instituições  financei-
ras”.

O próximo passo dos federais 
seria  estabelecer  os  responsá­
veis em cada banco pelas opera-
ções. Durante as investigações, 
a PF identificou que várias insti-
tuições haviam se recusado a fa-
zer essas operações e comunica-
ram suas suspeitas ao Coaf. Fa-
zem parte dessa lista Itaú, UBS, 
Topazio, Braza Bank e a Frente 
Corretora  de  Câmbio.  O  con-
traste entre os comportamento 
dos bancos era  indício,  para a 
PF, de outro crime, além da eva-
são e da gestão fraudulenta: o 
de gestão temerária. l

Representação da Delecor à Justiça (acima); relatório da PF (abaixo)

Sonegação de IOF
Operações de câmbio

eram registradas como
remessas para elevar

capital de empresas

Evasão de divisas e lavagem de dinheiro
ocorriam por meio da compra de criptoativos
Bancos foram alvo de 
operação de busca e 
apreensão pela PF; 
empresário investigado 
foi condenado a 17 anos 
e 5 meses de prisão

Sistema financeiro  Investigação

O COLUNISTA CELSO MING ESTÁ DE LICENÇA

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90060/2025 - UASG 263101

PROCESSO CETESB Nº 51/2025/308
e.ambiente: 056622/2025-40

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da LF 
nº 14.133/21, visando fornecimento de grupo motogerador a diesel de 65 kva e 
120 kva, conforme especificação técnica e demais condições constantes deste Edital 
e seus anexos.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/ 
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br - opção “enegociospublicos”.
Início da abertura da sessão pública: 05/11/2025 às 09:00h.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br.
Dúvidas/esclarecimentos deverão ser encaminhados pelo email:
comprasgov_cetesb@sp.gov.br.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90054/2025 - UASG 263101

PROCESSO CETESB Nº 45/2025/308
e.ambiente: 051252/2025-00

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da  
LF nº 14.133/21, visando Fornecimento de switch de acesso com 48 portas 
10/100/1000 mbps poe+ e 4 portas sfp 1/10 gbps com suporte e licenças de 
gerenciamento e operação, conforme especificação técnica e demais condições 
constantes deste Edital e seus anexos.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/ 
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br - opção “enegociospublicos”.
Início da abertura da sessão pública: 05/11/2025 às 09:00h.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br.
Dúvidas/esclarecimentos deverão ser encaminhados pelo email:
comprasgov_cetesb@sp.gov.br.

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA, PNEUMÁTICOS E LÁTEX - FENABOR - CNPJ nº 62.657.986/0001-24 - Rua 

Professor Sud Menucci, nº 63/69 - Vila Mariana - CEP 04017-080 - São Paulo/SP - Edital de 
Convocação nº 004/2025 - Assembleia Geral Ordinária - O Presidente da Federação Nacional dos 

Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha, Pneumáticos e Látex - FENABOR, Sr. Márcio 

Ferreira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, especialmente pelos 

arts. 16, 17, 21, 22, 34 e 36, CONVOCA os Senhores Delegados Representantes dos Sindicatos 

Filiados para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 28 de outubro de 

2025, às 10h00, na sede social da FENABOR, situada à Rua Professor Sud Menucci, nº 63/69, 

Vila Mariana, São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Apreciação 

e votação da Prestação de Contas referente ao exercício de 2025, acompanhada da respectiva 

documentação contábil e do Parecer do Conselho Fiscal; 2. Apreciação e aprovação da Previsão 

Orçamentária para o exercício de 2026; 3. Assuntos gerais de interesse da Federação e de seus 

Sindicatos Filiados. Nos termos do §3º do art. 34 do Estatuto Social, a Assembleia instalar-se-á 

em primeira convocação com a presença mínima de dois terços (2/3) dos Delegados votantes, e, 

em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes, deliberando 

válidamente sobre as matérias constantes da ordem do dia. São Paulo/SP, 15 de outubro de 2025. 

Márcio Ferreira - Presidente da FENABOR.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025

A Casa Civil, por meio de seu Agente de Contratação, com fundamento 
no Decreto Municipal 37.611/2023, Lei n.º 14.133/2021, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
LICITAÇÃO N.º: 001/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Esalvador N.º: 126892/2025-CASA CIVIL.
LOTE: ÚNICO.
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
auditoria externa independente, com o foco na documentação, nos registros 
e relatórios do Salvador Inclusiva Programa de Inclusão Social e Territorial de 
Salvador-BA, apresentando 3 (três) relatórios contendo parecer profissional 
dos auditores independentes no que se refere às informações financeiras e 
operacionais dos exercícios 2025, 2026 e 2027. Também é objeto do relatório 
desta licitação a avaliação do sistema de controle interno e a utilização dos 
recursos do Programa em perfeita consonância com as normas da Corporação 
Andina de Fomento (CAF)/Banco de Desenvolvimento da América Latina e 
Caribe, bem como os objetivos específicos, abrangência e produto esperado da 
Auditoria independente, expressos no Termo de Referência.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 14h do dia 30/10/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/10/2025, às 14h30.
SESSÃO DE DISPUTA DOS PREÇOS: 31/10/2025, às 15h.

Atenção: horário de Brasília. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
para consulta nos sítios eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e www.compras.
salvador.ba.gov.br. Salvador, 16 de outubro de 2025. SHIRLEY RAFAELA 
OLIVEIRA GOMES - Agente de Contratação – Pregoeira/Casa Civil.

Χονχορρνχια ν≡ 90408/2025 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600021770202561. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα παρα 
εξεχυο δασ οβρασ δε αδεθυαο δε χαπαχιδαδε χοm δυπλιχαο, mεληορια δα 
σεγυρανα ε ελιmιναο δε σεγmεντοσ χρτιχοσ δα ροδοϖια ΒΡ−304/ΡΝ − Λοτε 1Β. 
Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 1. Εδιταλ: 17/10/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 
◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/
DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90408−2025. Εντρεγα 
δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 17/10/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. 
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 25/11/2025 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. 
Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.
γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΧΟΝΤΕ ΧΟΜ Α

ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ Ε

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ

DΟ ΕΣΤΑD℘Ο

ΠΑΡΑ ΠΥΒΛΙΧΑΡ

ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ

Ε ΑΤΟΣ

ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

Cia. Itaú de Capitalização
CNPJ 23.025.711/0001-16                                                                                                                                                                                           NIRE 35300174844

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 28 DE MAIO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Em 28.05.2025, às 10h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 9º andar, em São Paulo 
(SP). MESA: Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
redução de capital social da Companhia, com consequente alteração do Estatuto Social da Companhia, bem como sua consolidação. 
DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1.1. Aprovada a redução do capital social, por julgá-lo excessivo em relação ao objeto 
social da Companhia, nos termos do artigo 173 da LSA, no montante de R$3.132.133,33 (três milhões, cento e trinta e dois mil, cento e 
trinta e três reais e trinta e três centavos), passando de R$558.295.008,73 (quinhentos e cinquenta e oito milhões, duzentos e noventa e 
cinco mil, oito reais e setenta e três centavos), para R$ 555.162.875,40 (quinhentos e cinquenta e cinco milhões, cento e sessenta e dois 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos), sem o cancelamento de ações, mantendo-se inalterados os percentuais de 
participação dos atuais acionistas no capital social da Companhia. 1.2. Em decorrência da redução de capital, registrado que serão 
restituídos aos acionistas da Companhia os valores a seguir indicados: (a) R$ 3.132.128,63 (três milhões, centro e trinta e dois mil, cento e 
vinte e oito reais e sessenta e três centavos) à ITAUSEG PARTICIPAÇÕES S.A., sendo (i) R$ 2.457.438,82 (dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos) mediante entrega de 2.011.050 (dois milhões, onze mil e 
cinquenta) quotas, que a Companhia detém no capital social da SP Rua das Palmeiras Ltda. (CNPJ nº 47.565.012/0001-27), conforme valor 
patrimonial registrado em 30.04.2025; e (ii) R$ 674.689,81 (seiscentos e setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e 
um centavos), mediante entrega de dinheiro, com o unânime consenso dos demais acionistas; e (b) R$ 4,70 (quatro reais e setenta 
centavos) ao ITAÚ UNIBANCO S.A., mediante entrega de dinheiro. 1.3. Registrado ainda, que a deliberação de redução de capital somente 
será plenamente e!caz após aprovação pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”) e decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da data de publicação da ata desta Assembleia sem qualquer impugnação por credores quirografários, nos termos do art. 174, 
da Lei 6.404/76. Em seguida, esta ata será registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 1.4. Autorizada a Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários à consecução das deliberações ora tomadas. 1.5. Em consequência das deliberações anteriores, 
observadas as condições mencionadas, alterada a redação do caput do art. 3º do Estatuto Social para: “Art. 3º. - O capital social, totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 555.162.875,40 (quinhentos e cinquenta e cinco milhões, cento e sessenta e dois mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos), representado por 670.963 (seiscentas e setenta mil, novecentas e sessenta e três) ações 

nominativas, sem valor nominal, sendo 603.359 (seiscentas e três mil, trezentas e cinquenta e nove) ordinárias e 67.604 (sessenta e sete mil, 

seiscentas e quatro) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio. Parágrafo único. A 

Companhia poderá adquirir as próprias ações a !m de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização 

da Diretoria.”. 1.6. Consolidado o Estatuto Social que, consignando a alteração ora deliberada, passará a ser redigido na forma rubricada 
pelos presentes e a vigorar após a homologação das deliberações desta Assembleia pela SUSEP. ENCERRAMENTO: Encerrados os 
trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 28 de maio de 2025. (aa) Carlos Henrique Donegá 
Aidar - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco S.A. (aa) Renato da Silva Carvalho - Diretor; Itauseg 
Participações S.A. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Diretor. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. 
São Paulo (SP), 28 de maio de 2025. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. ESTATUTO 
SOCIAL: CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO: Art. 1º. - A companhia fechada regida por este estatuto social é denominada CIA. 
ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO (“Companhia”), tem sede e foro na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 9º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902, em São Paulo (SP), e prazo indeterminado de duração, podendo, por deliberação de dois diretores, 
instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer localidade, no País ou no exterior. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Art. 2º. - A 
Companhia tem por objeto a prática de todas as operações permitidas às empresas de capitalização pelas disposições legais e regulamentares. 
CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Art. 3º. - O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de  
R$ 555.162.875,40 (quinhentos e cinquenta e cinco milhões, cento e sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos), representado por 670.963 (seiscentas e setenta mil, novecentas e sessenta e três) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 
603.359 (seiscentas e três mil, trezentas e cinquenta e nove) ordinárias e 67.604 (sessenta e sete mil, seiscentas e quatro) preferenciais, estas 
sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias 
ações a !m de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV - 
ASSEMBLEIA GERAL: Art. 4º. - As Assembleias Gerais serão presididas e secretariadas por qualquer dos presentes, conforme indicado pelos 
acionistas. Parágrafo único. Da ata respectiva serão extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois 
diretores da Companhia. CAPÍTULO V - DIRETORIA: Art. 5º. - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Art. 6º. - A Assembleia 
Geral !xará a verba global e anual da remuneração da Diretoria. Art. 7º. - A Diretoria compõe-se de no mínimo 2 (dois) e no máximo 15 
(quinze) membros, dos quais 1 (um) Diretor Presidente e de 1 (um) a 14 (quatorze) Diretores, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, 
com mandato uni!cado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º. Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos. § 2º. Não poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da eleição. 

O diretor que completar 60 (sessenta) anos de idade no curso do mandato será desinvestido na Assembleia Geral Ordinária subsequente.  
§ 3º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. § 4º. Nas 
reuniões da Diretoria será permitida a participação dos Diretores por telefone, videoconferência, telepresença, e-mail ou qualquer outro 
meio de comunicação. O Diretor, nessa hipótese, será considerado presente à reunião e seu voto será considerado válido para todos os 
efeitos legais. Art. 8º. - Em caso de impedimento ou ausência temporária do Diretor Presidente, qualquer dos diretores remanescentes 
poderá assumir o cargo interinamente. No caso de vacância de cargo na Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o provimento 
do cargo. Art. 9º. - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações da Assembleia Geral; (ii) promover o exercício 
das atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia e administrar seus negócios; (iv) onerar e alienar quaisquer bens sociais e prestar 
garantias a terceiros, independentemente de autorização da Assembleia Geral, desde que não impliquem em atos de liberalidade; e (v) 
declarar e distribuir, “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital próprio. § 1º. 
Compete ao Diretor Presidente: (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, nas quais tem voto de qualidade; (ii) supervisionar a atuação 
da Diretoria; (iii) !xar a remuneração individual dos membros da Diretoria, observado o montante global da verba remuneratória aprovada 
pela Assembleia Geral; (iv) estruturar as atividades da Companhia; e (v) estabelecer normas internas e operacionais. § 2º. Aos Diretores 
compete o desempenho das tarefas que lhes forem atribuídas pelo Diretor Presidente em áreas especí!cas da Companhia. § 3º. Dois 
diretores em conjunto terão poderes para decidir sobre a instalação, extinção e remanejamento de dependências. § 4º. Compete ao Diretor 
indicado como responsável por controles internos: (i) zelar pela adequação, implementação e operacionalização do Sistema de Controles 
Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos da Sociedade; (ii) identi!car, mensurar, controlar e monitorar periodicamente, as exposições a 
risco da Sociedade; (iii) monitorar o Per!l de Risco e os níveis de exposição da Sociedade, veri!cando seu alinhamento com o Apetite de 
Risco, informando os eventuais desenquadramentos às alçadas competentes e solicitando plano de ação para reenquadramento; (iv) 
Participar das análises de mudanças que tenham potencial para alterar signi!cativamente o Per!l de Risco, ajudando a avaliar seus riscos e 
indicando potenciais necessidades de alteração da Estrutura de Gestão de Riscos; (v) contribuir para disseminação da cultura de riscos da 
Sociedade; (vi) manter equipes capacitadas e adequadamente dimensionadas, visando prover as unidades sob sua alçada com os recursos 
necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades; (vii) monitorar as atividades destinadas à garantia da conformidade; 
e (viii) reportar, periodicamente e sempre que considerar necessário, aos órgãos de administração e ao Comitê de Riscos do Grupo Prudencial 
assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, bem como qualquer inadequação constatada no âmbito 
de suas atribuições. Art. 10 - A representação da Companhia poderá ser feita por (i) dois diretores em conjunto; (ii) um diretor em conjunto 
com um procurador; ou (iii) dois procuradores em conjunto. A Companhia poderá, ainda, ser representada por um diretor em situações que 
não impliquem (a) assunção de obrigações em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando 
garantias a terceiros; ou (b) renúncia a direitos, oneração ou alienação de bens do ativo permanente. § 1º. Excepcionalmente, a Companhia 
poderá ser representada por apenas um procurador: (i) perante qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, nos atos que 
não impliquem na assunção ou renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula “ad judicia”; e (iii) em assembleias gerais, 
reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a Companhia participe. Nas hipóteses dos itens (i) e (iii), 
a Companhia também poderá ser representada por um Diretor. § 2º. A Diretoria poderá prever ou instituir exceções adicionais às previstas 
no parágrafo anterior. § 3º. A Companhia poderá constituir procuradores por instrumento próprio !rmado por dois Diretores, cujo prazo não 
excederá 1 (um) ano, salvo para !ns judiciais. CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL: Art. 11 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de 
funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e 
funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO VII - DESTINAÇÃO DO LUCRO 
LÍQUIDO: Art. 12 - Juntamente com as demonstrações !nanceiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos artigos 186 e 191 a 199 da Lei 6.404/76 e as disposições seguintes: a) 
antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por 
cento) do capital social; b) será especi!cada a importância destinada a dividendos aos acionistas, atendendo ao disposto no artigo 13; c) o 
saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria, inclusive para a formação da reserva de que trata o artigo 14, “ad referendum” da 
Assembleia Geral. CAPÍTULO VIII - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO: Art. 13 - Os acionistas têm direito ao dividendo obrigatório correspondente 
a 1% (um por cento) do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especi!cados nas 
alíneas “a” e “b”, inciso I, do artigo 202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso II do mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação da 
Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo 
obrigatório, com base no artigo 9º, § 7º, da Lei 9.249/95. CAPÍTULO IX - RESERVA ESTATUTÁRIA: Art. 14 - Será constituída reserva com a 
!nalidade de formar recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subsequentes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a 
Companhia; (iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos do capital social das empresas em que a Companhia 
participe; (iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) pagar os dividendos intermediários de que trata o §2° do artigo 204 da 
Lei 6.404/76. § 1º. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, somado 
ao da reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo os 
exercícios de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO X - EXERCÍCIO SOCIAL: Art. 15 - O exercício social coincide com 
o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e 
intermediários em qualquer data.

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ ΝΑΣ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑΣ DΕ ΠΑΝΙΦΙΧΑ∩℘Ο, ΠΑDΑΡΙΑΣ Ε 
ΧΟΝΦΕΙΤΑΡΙΑΣ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ. ΧΝΠϑ: 62.875.687/0001−66. ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ 
− Ασσεmβλεια Εξτραορδιν〈ρια δοσ Τραβαληαδορεσ δασ Ινδστριασ δε Πανιφιχαο ε Χονφειταρια Σο Παυλο, 
Χοτια, Φερραζ δε ςασχονχελοσ, Φρανχο δα Ροχηα, Ιταπεχεριχα δα Σερρα, Μογι δασ Χρυζεσ, Οσασχο, Πο〈, 
Σαντανα δε Παρναβα, Σο Λουρενο δα Σερρα, Σο Ροθυε, Συζανο, Φρανχισχο Μορατο, Ταβοο δα 
Σερρα, Εmβυ−Γυαυ, Εmβυ δασ Αρτεσ, ϑυθυιτιβα, Χαραπιχυβα, Ιταπεϖι, Βαρυερι, ϑανδιρα, Σαλεσ⌠πολισ, 
Βιριτιβα Μιριm, Αρααριγυαmα, Χαιειρασ, Πιραπορα δο Βοm ϑεσυσ ε ςαργεm Γρανδε Παυλιστα. Φιχαm 
Χονϖοχαδοσ οσ Τραβαληαδορεσ δασ Ινδστριασ δε Πανιφιχαο ε Χονφειταρια ρεπρεσενταδοσ πελο σινδιχατο 
αχιmα νοmεαδο, ασσοχιαδοσ ου νο, παρα ρευνιρεm−σε εm Ασσεmβλεια Εξτραορδιν〈ρια θυε σερ〈 ρεαλιζαδα 
νο πρ⌠ξιmο δια 23 δε ουτυβρο δε 2025, ◊σ 15 ηορασ εm 1♠ (πριmειρα) χονϖοχαο ε χασο νο σεϕα 
ατινγιδο ο θυ⌠ρυm νεχεσσ〈ριο ◊σ 16 ηορασ εm 2♠ (σεγυνδα) ε λτιmα χονϖοχαο χοm θυαλθυερ νmερο 
δε πρεσεντεσ, παρα φιm δε δισχυτιρ ε ϖοταρ α σεγυιντε ορδεm δο δια: 1) Απροϖαο ου νο δασ προποστασ 
απρεσενταδασ πελο Σινδιχατο Πατροναλ σοβρε α ρενοϖαο δα Χονϖενο Χολετιϖα δε Τραβαληο 
2025/2026 ε δοσ Αχορδοσ Χολετιϖοσ χοm ασ Εmπρεσασ Εσπεχφιχασ; 2) Dεφινιο δο χυστειο σινδιχαλ 
ε πραζο δε 15 διασ παρα ο εξερχχιο δε οποσιο αο παγαmεντο δα χοντριβυιο δε ασσιστνχια 
ε δε νεγοχιαο χολετιϖα, θυε σερ〈 προτοχολαδα να σεδε δο σινδιχατο να Ρυα Μαϕορ Dιογο, 
ν≡ 126, ΧΕΠ: 01324−000, Βαιρρο Βελα ςιστα, Σο Παυλο, δασ 8η00mιν ◊σ 17η00mιν; 3) Χονχεσσο 
δε ποδερεσ ◊ Dιρετορια δο Σινδιχατο παρα χελεβραρ Χονϖενο Χολετιϖα δε Τραβαληο, Αχορδοσ Χολετιϖοσ 
δε Τραβαληο εm σεπαραδο χοm ασ εmπρεσασ, ε σε πρεχισο φορ Ινσταυραρ Dισσδιο Χολετιϖο.

Σο Παυλο, 16 δε ουτυβρο δε 2025. Φρανχισχο Περειρα δε Σουσα Φιληο − Πρεσιδεντε.
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